
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABIW-TE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Ni 	DE 	DE 	IDE 1 9 8 4 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIOEST IDO DO RIO DE JANEIRO, 

USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A LEGISLA910 EM VIGCR, APROVA 

E EU SANCIONO A PRESENTE LEI 

ARTIGO li - Fica concedida Subvenção ,na importancia 	de 

3500(1,00 (Trinta e cinco mil cruzeiros) para a seguitite Agremia 

ção Esportiva: 

AMÉRICA FUTEBOL CLUBE m 
10111~4~1~~~011i"lhe 35ÃO0,00 

ft 
ARTIGO 2 	A despesa decárrente da presente Lei, correr 

por conta de Dota* Orçamentaria pr6pria; 
	

1 Subvenções Se 

ciais - Secretaria Municipal de Educa* e Cultura - Diviso de Edu 

ca 

ARTIGO 3i -.Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 25 DE JANEIRO DE 1 9 8 

JOS BON APFORREIRA NOVELLINO 

PREFEITO 

PMCF Mod. 069 


